
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE

RACIAL - CDHMIR

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. Reimont)

Requer  a  realização  de
audiência pública para debater a
situação humanitária vivida pela
comunidade  brasileira  nos
Estados  Unidos,  diante  das
crescentes violações de direitos
relatadas  por  organizações
sociais,  pesquisadores  e
lideranças comunitárias.

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requer-se a realização de audiência pública, no âmbito da

Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial, com o

objetivo de debater a situação da comunidade brasileira nos Estados

Unidos  e  as  medidas  necessárias  de  proteção  consular,  jurídica  e

humanitária. 

Para tanto, sugerimos como convidados(as): 

 Representante  do  Ministério  das  Relações  Exteriores

(Itamaraty); 

 Representante  do  Ministério  dos  Direitos  Humanos  e  da

Cidadania (MDHC); 

 Representante da Advocacia-Geral da União (AGU); 

 Representante da Defensoria Pública da União (DPU); 

 Representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

 Representante do Alto Comissariado das Nações Unidas para

Refugiados (ACNUR); 
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 Representante do Alto Comissariado das Nações Unidas para

Direitos Humanos (ACNUDH); 

 Representantes de organizações da comunidade brasileira nos

Estados Unidos; e

 Advogada Caroline Foley;

 Advogado Antonio Massa; 

 Vítimas  brasileiras  que  denunciaram  violação  de  direitos

humanos  no  contexto  das  atuais  práticas  migratórias  dos

Estados Unidos; e

 Pesquisadores(as) especializados(as) no tema das migrações e

direitos humanos. 

JUSTIFICAÇÃO

A  comunidade  brasileira  residente  nos  Estados  Unidos

ultrapassa 2 milhões de pessoas, sendo que grande parte vive em

situação  migratória  vulnerável.  Nos  últimos  meses,  têm  se

multiplicado  relatos  de  prisões  arbitrárias,  detenções  violentas,

intimidações  em  centros  comunitários  e  práticas  que  configuram

violações graves de direitos  humanos,  inclusive contra mulheres  e

crianças. 

Organizações  sociais  e  lideranças  comunitárias  denunciaram

que brasileiros vêm sendo alvo de detenções sem mandado judicial,

transferências interestaduais que dificultam o acesso à defesa. Há,

ainda, relatos de intimidações em espaços religiosos e comunitários,

que geram medo e retraimento social. 

Diante desse quadro, é papel desta Comissão ouvir os órgãos

do  governo  brasileiro,  especialistas  e  representantes  da  sociedade

civil,  a  fim de compreender  melhor os mecanismos de proteção e

assistência  consular  aos  brasileiros,  discutir  possibilidades  de
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cooperação internacional, fortalecer o diálogo com as comunidades no

exterior e dar visibilidade às denúncias apresentadas.

Trata-se  de  crise  humanitária  que  exige  atenção  imediata  e

articulada do Estado brasileiro, em defesa da cidadania e dos direitos

humanos de nossos compatriotas no exterior. 

Contamos com o apoio dos nobres pares.Contamos com o apoio

dos nobres pares.

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2025. 

Deputado Federal Reimont

PT/RJ
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